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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/08/2006 a 31/08/2006 

DIREITO CREDITÓRIO. CERTEZA E LIQUIDEZ. 

A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários está 

condicionada à comprovação da certeza e liquidez do respectivo indébito. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Larissa Nunes Girard - Presidente  

(assinado digitalmente) 

Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora  

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard 

(Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa. 

Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves. 

Relatório 

Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, à fl. 120 dos autos: 

A empresa acima identificada transmitiu declaração de compensação 

(Per/Dcomp) n° 00069.72430.211008.1.3.04-0900, em 21/10/2008, informando como 

crédito valor de pagamento indevido ou a maior de Cofins no montante de R$ 

14.485,63. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre (DRF/POA) emitiu 

Despacho Decisório eletrônico que não reconheceu o direito creditório pleiteado e não 

homologou a compensação declarada, em razão do DARF indicado como pagamento 
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 Período de apuração: 01/08/2006 a 31/08/2006
 DIREITO CREDITÓRIO. CERTEZA E LIQUIDEZ.
 A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do respectivo indébito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa. Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, à fl. 120 dos autos:
A empresa acima identificada transmitiu declaração de compensação (Per/Dcomp) n° 00069.72430.211008.1.3.04-0900, em 21/10/2008, informando como crédito valor de pagamento indevido ou a maior de Cofins no montante de R$ 14.485,63.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre (DRF/POA) emitiu Despacho Decisório eletrônico que não reconheceu o direito creditório pleiteado e não homologou a compensação declarada, em razão do DARF indicado como pagamento indevido ou a maior ter seu valor integralmente aproveitado na quitação de débito declarado pela empresa em DCTF, não restando crédito disponível para a compensação dos débitos informados no Per/Decomp.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que houve erro nos valores informados nas declarações fiscais e informa que apresentou DCTF retificadora em 17/11/2009, na qual constaria o valor correto da Cofins apurada. Desta forma, conclui que estaria demonstrada a origem do crédito fiscal do período em questão. Anexa cópias das declarações fiscais (DCTF original e retificadora, DACON e Per/Decomp) além do Comprovante de Arrecadação referente ao recolhimento original que alega ter sido a maior e gerado, assim, o crédito fiscal em questão. Ao final, requer o cancelamento do Despacho Decisório combatido pois entende que teria atendido todas as formalidade legais previstas. A DRF de origem atesta a tempestividade da Manifestação protocolada e encaminha para apreciação da DRJ.
A manifestação de inconformidade e os documentos apresentados pelo contribuinte se encontram às fls. 02/116.
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade, conforme decisão que restou assim ementada (119/121):
ASSUNTO: CONTRIBU|ÇÃO PARA O FINANCIAME:NTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/08/2006 a 31/08/2006
Ementa: DIREITO CREDITÓRIO. CERTEZA E LIQUIDEZ.
A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do respectivo indébito.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Em seus fundamentos, a decisão consignou que �a simples entrega de DCTF retificadora, sem qualquer explicação a respeito da divergência na apuração do débito, não é elemento suficiente para comprovar o indébito apontado�. Assim, entendeu que faltou comprovação do crédito alegado pelo contribuinte.
O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 16/02/2011 (vide AR à fl. 123 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 18/03/2011, Recurso Voluntário (fls. 124/128).
Em seu recurso, o contribuinte alegou que a não homologação teria decorrido da ausência de retificação da DCTF do período em questão, o que, contudo, deveria ser modificado em razão dos documentos anexados ao recurso e em razão do princípio da verdade material. 
Apresentou a seguinte explicação:
A retificação do valor da COFINS apurada na competência de agosto de 2006 decorreu exclusivamente do ajuste da base de cálculo dos créditos de COFINS apurados pela Recorrente neste período. Especificamente, os lançamentos contábeis (doc. 01), o registro de apuração do ICMS (doc. 02), bem como o demonstrativo auxiliar de apuração do tributo (doc. 03) que seguem em anexo, demonstram a correta base de cálculo e o crédito apurado.
Pediu, ao fim, a homologação da compensação declarada e, no caso de permanecerem dúvidas sobre a existência do crédito, requereu a realização de diligência nos livros da empresa.
Juntou, às fls. 129/181, atos societários, procuração, documento de identidade da procuradora, o acórdão recorrido com a respectiva intimação, DARF, cópia da manifestação de inconformidade, demonstrativo auxiliar de apuração do tributo, apuração do ICMS e livro razão contábil. 
Os autos, então, vieram-me conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte. 
É o relatório.
 Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora:
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, entendeu a DRJ por indeferir o pedido do contribuinte, tendo em vista que este não se desincumbiu do seu ônus de comprovar o direito creditório em questão. Ao analisar o caso, entendo que agiu de forma acertada a DRJ naquela oportunidade, visto que, como restou consignado na decisão recorrida, a mera apresentação da DCTF retificadora não é suficiente para comprovar que houve pagamento a maior do que o devido.
Acontece que, nesta fase recursal, o contribuinte trouxe aos autos elementos adicionais tendentes a comprovar o que alega. São eles: livro razão contábil, apuração do ICMS e demonstrativo auxiliar de apuração do tributo.  
Cumpre-nos, então, considerar a possibilidade de análise desta documentação complementar acostada aos autos, sob a ótica da preclusão.
Consoante já tive a oportunidade de me manifestar em situações anteriores, em casos como o presente, entendo que a análise da documentação complementar trazida em sede de recurso voluntário, tendente a comprovar argumentação já trazida desde a manifestação de inconformidade, constante de DCTF retificadora apresentada naquela oportunidade, não encontra óbice no instituto da preclusão.
Isso porque, no meu entender, a documentação anexada ao Recurso Voluntário representa uma complementação da documentação trazida pelo Recorrente desde a sua manifestação de inconformidade, diante dos fundamentos constantes da decisão recorrida. Nessa ótica, não haveria óbice à sua apreciação nesta instância, a qual encontra respaldo na alínea c do parágrafo 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, abaixo transcrito:
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
Sendo assim, entendo que a documentação acostada poderá ser apreciada nesta fase recursal. Acontece que, ao fazê-lo, entendo que, em que pese a juntada aos autos de documentos adicionais pelo Recorrente tendentes a comprovar o alegado, este Colegiado não possui, neste momento, elementos suficientes para concluir pela certeza e liquidez do direito creditório alegado. 
Isso porque, consoante se extrai do demonstrativo auxiliar de apuração do tributo, anexado pelo contribuinte à fl. 146 e seguintes dos autos, a DCTF retificadora corrigiu uma série de informações originalmente prestadas, relacionadas não apenas à base de cálculo inicial dos bens adquiridos para revenda, como também valores relacionados a créditos considerados na apuração do imposto, a exemplo de bens utilizados como insumos, entre outros. 
Acontece que o contribuinte não trouxe em suas razões recursais esclarecimentos acerca de cada uma das alterações realizadas, para que se pudesse concluir com segurança sobre a correção da nova apuração realizada. Verifica-se, ainda, que não anexou o recorrente aos autos elementos contábeis/fiscais suficientes à validação das informações constantes do seu livro razão, não tenho anexado, por exemplo, o livro diário, ou mesmo as notas fiscais/faturas que embasam as aquisições/despesas incorridas.  
Até porque, como é cediço, nos moldes do que dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional, o reconhecimento do direito creditório está condicionado à comprovação da sua certeza e liquidez. Ademais, sabe-se que o ônus probatório compete ao autor (no caso ora analisado ao contribuinte que iniciou o processo de compensação) quanto ao fato constitutivo do seu direito (correspondente à comprovação do direito ao crédito tributário que pretende ter reconhecido para fins de homologação da compensação). Em outras palavras, em casos de pedidos de compensação, o ônus probatório é do Recorrente. É o que se extrai tanto do teor do art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da administração pública federal, quanto o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, in verbis:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
***
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Nesse contexto, ainda que admitida a juntada de documentos adicionais realizada pelo Recorrente quando da interposição do Recurso Voluntário, entendo que o Recorrente não se desincumbiu do seu ônus probatório. 
Sendo este o caso, entendo que não cabe, nesta oportunidade, determinar a baixa do processo em diligência, visto que esta baixa findaria por representar uma inversão do ônus probatório, visto que a fiscalização, para fins de confirmar o direito creditório do contribuinte, teria que diligenciar a apresentação de esclarecimentos e documentos adicionais aos autos, além dos que foram apresentados pelo recorrente. 
Penso, pois, que a conclusão constante da decisão recorrida há de ser mantida.
Da conclusão
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
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indevido ou a maior ter seu valor integralmente aproveitado na quitação de débito 

declarado pela empresa em DCTF, não restando crédito disponível para a 

compensação dos débitos informados no Per/Decomp. 

O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que houve 

erro nos valores informados nas declarações fiscais e informa que apresentou DCTF 

retificadora em 17/11/2009, na qual constaria o valor correto da Cofins apurada. Desta 

forma, conclui que estaria demonstrada a origem do crédito fiscal do período em 

questão. Anexa cópias das declarações fiscais (DCTF original e retificadora, DACON 

e Per/Decomp) além do Comprovante de Arrecadação referente ao recolhimento 

original que alega ter sido a maior e gerado, assim, o crédito fiscal em questão. Ao 

final, requer o cancelamento do Despacho Decisório combatido pois entende que teria 

atendido todas as formalidade legais previstas. A DRF de origem atesta a 

tempestividade da Manifestação protocolada e encaminha para apreciação da DRJ. 

A manifestação de inconformidade e os documentos apresentados pelo 

contribuinte se encontram às fls. 02/116. 

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar 

improcedente a manifestação de inconformidade, conforme decisão que restou assim ementada 

(119/121): 

ASSUNTO: CONTRIBU|ÇÃO PARA O FINANCIAME:NTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

Período de apuração: 01/08/2006 a 31/08/2006 

Ementa: DIREITO CREDITÓRIO. CERTEZA E LIQUIDEZ. 

A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários está 

condicionada à comprovação da certeza e liquidez do respectivo indébito. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Em seus fundamentos, a decisão consignou que “a simples entrega de DCTF 

retificadora, sem qualquer explicação a respeito da divergência na apuração do débito, não é 

elemento suficiente para comprovar o indébito apontado”. Assim, entendeu que faltou 

comprovação do crédito alegado pelo contribuinte. 

O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 16/02/2011 (vide AR à fl. 

123 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 18/03/2011, Recurso Voluntário (fls. 

124/128). 

Em seu recurso, o contribuinte alegou que a não homologação teria decorrido da 

ausência de retificação da DCTF do período em questão, o que, contudo, deveria ser modificado 

em razão dos documentos anexados ao recurso e em razão do princípio da verdade material.  

Apresentou a seguinte explicação: 

A retificação do valor da COFINS apurada na competência de agosto de 2006 

decorreu exclusivamente do ajuste da base de cálculo dos créditos de COFINS 

apurados pela Recorrente neste período. Especificamente, os lançamentos contábeis 
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(doc. 01), o registro de apuração do ICMS (doc. 02), bem como o demonstrativo 

auxiliar de apuração do tributo (doc. 03) que seguem em anexo, demonstram a correta 

base de cálculo e o crédito apurado. 

Pediu, ao fim, a homologação da compensação declarada e, no caso de 

permanecerem dúvidas sobre a existência do crédito, requereu a realização de diligência nos 

livros da empresa. 

Juntou, às fls. 129/181, atos societários, procuração, documento de identidade da 

procuradora, o acórdão recorrido com a respectiva intimação, DARF, cópia da manifestação de 

inconformidade, demonstrativo auxiliar de apuração do tributo, apuração do ICMS e livro razão 

contábil.  

Os autos, então, vieram-me conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário 

interposto pelo contribuinte.  

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora: 

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de 

admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 

Consoante acima narrado, entendeu a DRJ por indeferir o pedido do contribuinte, 

tendo em vista que este não se desincumbiu do seu ônus de comprovar o direito creditório em 

questão. Ao analisar o caso, entendo que agiu de forma acertada a DRJ naquela oportunidade, 

visto que, como restou consignado na decisão recorrida, a mera apresentação da DCTF 

retificadora não é suficiente para comprovar que houve pagamento a maior do que o devido. 

Acontece que, nesta fase recursal, o contribuinte trouxe aos autos elementos 

adicionais tendentes a comprovar o que alega. São eles: livro razão contábil, apuração do ICMS 

e demonstrativo auxiliar de apuração do tributo.   

Cumpre-nos, então, considerar a possibilidade de análise desta documentação 

complementar acostada aos autos, sob a ótica da preclusão. 

Consoante já tive a oportunidade de me manifestar em situações anteriores, em 

casos como o presente, entendo que a análise da documentação complementar trazida em sede de 

recurso voluntário, tendente a comprovar argumentação já trazida desde a manifestação de 

inconformidade, constante de DCTF retificadora apresentada naquela oportunidade, não encontra 

óbice no instituto da preclusão. 

Isso porque, no meu entender, a documentação anexada ao Recurso Voluntário 

representa uma complementação da documentação trazida pelo Recorrente desde a sua 

manifestação de inconformidade, diante dos fundamentos constantes da decisão recorrida. Nessa 

ótica, não haveria óbice à sua apreciação nesta instância, a qual encontra respaldo na alínea c do 

parágrafo 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, abaixo transcrito: 
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§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o 

impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de 

força maior;  

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;  

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  

Sendo assim, entendo que a documentação acostada poderá ser apreciada nesta 

fase recursal. Acontece que, ao fazê-lo, entendo que, em que pese a juntada aos autos de 

documentos adicionais pelo Recorrente tendentes a comprovar o alegado, este Colegiado não 

possui, neste momento, elementos suficientes para concluir pela certeza e liquidez do direito 

creditório alegado.  

Isso porque, consoante se extrai do demonstrativo auxiliar de apuração do tributo, 

anexado pelo contribuinte à fl. 146 e seguintes dos autos, a DCTF retificadora corrigiu uma série 

de informações originalmente prestadas, relacionadas não apenas à base de cálculo inicial dos 

bens adquiridos para revenda, como também valores relacionados a créditos considerados na 

apuração do imposto, a exemplo de bens utilizados como insumos, entre outros.  

Acontece que o contribuinte não trouxe em suas razões recursais esclarecimentos 

acerca de cada uma das alterações realizadas, para que se pudesse concluir com segurança sobre 

a correção da nova apuração realizada. Verifica-se, ainda, que não anexou o recorrente aos autos 

elementos contábeis/fiscais suficientes à validação das informações constantes do seu livro 

razão, não tenho anexado, por exemplo, o livro diário, ou mesmo as notas fiscais/faturas que 

embasam as aquisições/despesas incorridas.   

Até porque, como é cediço, nos moldes do que dispõe o art. 170 do Código 

Tributário Nacional, o reconhecimento do direito creditório está condicionado à comprovação da 

sua certeza e liquidez. Ademais, sabe-se que o ônus probatório compete ao autor (no caso ora 

analisado ao contribuinte que iniciou o processo de compensação) quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (correspondente à comprovação do direito ao crédito tributário que pretende ter 

reconhecido para fins de homologação da compensação). Em outras palavras, em casos de 

pedidos de compensação, o ônus probatório é do Recorrente. É o que se extrai tanto do teor do 

art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 

pública federal, quanto o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao 

processo administrativo fiscal, in verbis: 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever 

atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 

*** 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor. 
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Nesse contexto, ainda que admitida a juntada de documentos adicionais realizada 

pelo Recorrente quando da interposição do Recurso Voluntário, entendo que o Recorrente não se 

desincumbiu do seu ônus probatório.  

Sendo este o caso, entendo que não cabe, nesta oportunidade, determinar a baixa 

do processo em diligência, visto que esta baixa findaria por representar uma inversão do ônus 

probatório, visto que a fiscalização, para fins de confirmar o direito creditório do contribuinte, 

teria que diligenciar a apresentação de esclarecimentos e documentos adicionais aos autos, além 

dos que foram apresentados pelo recorrente.  

Penso, pois, que a conclusão constante da decisão recorrida há de ser mantida. 

Da conclusão 

Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao 

Recurso Voluntário. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora  
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